
GOVERNO CIVIL DE AVEIRO

Atribuição da Condecoração Honorífica Medalha de Mérito Distrital

Despacho n" 4l?Otl

Atendendo às competências do Governador previstas no Decreto-Lei 213D0A1, de 2 de Agosto,

nomeadamente quanto à Representação do Governo no âmbito do distrito;

Considerandc a intençãc de honrar a memória e distinguir a actividade de pessoas singulares e

colectivas que contribuam ou teúam contribuído para o desenvolvimento, engrandecimento e'

projecção do nosso distrito:

Atendendo ao relevante trabalho associativo, de progresso social e da defesa dos valores do

distrito de Aveiro que as colectividades e associações têm levado a efeito;

Atendendo ao mérito e ao reconhecimento da acção das colectividades centenárias - pelo

simbolismo que esse momento da sua vida encerra -, merecedoras da nossa justa homenagem.

Sabendo que desde a sua fundação ate à data, detém um longo historial feito de pessoas, de

acontecimentos e actividades, bem como da representação do seu município e do distrito de

Aveiro:

Tendo ainda em conta o mérito e o seu relevante historial;

Considerando o disposto no Regulamento da Condecoração F{onorífica de Mérito Distrital em

vigor neste Governo Civil:

Determino a atribuição da condecoração da Medalha de Mérito Distrital à Banda Marcial de

Fermentelos, de Agueda.

Aveiro, 26 de Abril de 2011

O Governador Civil
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(Jõsé Mota)


